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PARECER DO SPLIU À PROPOSTA DO MEC SOBRE O 

REGIME JURÍDICO DA FORMAÇÃO CONTÍNUA. 

 

Visando a valorização profissional dos docentes através da melhoria da sua formação 
contínua, O SPLIU, após análise da proposta apresentada pelo MEC, apresenta o seguinte 
parecer, atendendo ao articulado proposto: 

Artigo 4.º 

Objetivos 

a) … 

b) … 

c) … 

d) … 

e) A partilha de conhecimentos e competências orientada para o desenvolvimento profissional 
dos docentes. 

Artigo 9.º 

Formação obrigatória 

1. … alínea c), do n.º 2, do … 

Artigo 13.º 

Outras entidades 

1. … profissionais, científicas e outras entidades públicas … (cfg. alínea c) do artigo 10.º) 

Artigo 16.º 

Estatuto do formador 

1. … 

2. … 

3. … 

4. … no CFAE em que se integra, sendo dispensado de requerer acumulação de funções 
de acordo com a Portaria n.º 814/2005, de 13 de setembro. 

Artigo 17.º 

Direitos dos formandos 

O docente, enquanto formando, tem o direito de: 

a) … 
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b) … 

c) … e progressão na carreira docente, bem como as relacionadas com cumprimento de 
programas ou prioridades definidos pela escola a que pertence ou pelos serviços 
centrais do Ministério da Educação e Ciência, sempre que decorram fora dos 
períodos de interrupção das atividades letivas, caso em que serão deduzidas na 
componente não letiva de estabelecimento. 

d) … 

e) … 

Artigo 21.º 

Sistema de informação, monitorização e avaliação 

NOTA: Existe já a recolha anual de dados da formação dos recursos humanos da função 
pública, através do formulário “Relatório de Formação Profissional de ano” pelo 
INA/DGAEP. Poderá o MEC articular com a DGAEP a sistematização dessa recolha? 

Por outro lado, é desproporcionada a punição proposta no n.º 3, até por ser de fácil reparação 
o envio dos elementos necessários ao registo anual das ações de formação realizada. A 
punição, como apresentada, é penalizadora para os docentes formandos? 
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